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Piracicaba, 27 de agosto de 2016

PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 16.767, DE 25 DE AGOSTO DE 2016.

Transfere dotações orçamentárias da ordem de R$ 67.400,00.

 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
 CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 8.347, de 30 de novembro de 
2015 e no art. 16 da Lei nº 8.230, de 30 de junho de 2015, que autoriza o Poder 
Executivo a realizar, por decreto, a transposição, o remanejamento ou a transferên-
cia de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para 
outro, até o limite de 10% (dez por cento) do total das receitas arrecadadas, nos 
termos do que dispõe o art. 167, inciso VI, da Constituição da República Federativa 
do Brasil, desde que obedeça aos dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 
de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal,

DECRETA

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 67.400,00 (sessenta e sete mil 
e quatrocentos reais), constante do Orçamento-Programa para o exercício 
de 2016, assim discriminada:
 Das dotações:
1) 16 16011 0618100172080 339014 Diárias – Civil: R$ 7.000,00
2) 16 16011 0618100172080 339039 Outros Serv. Terceiros - P.J.: R$ 10.800,00
3) 16 16011 0612200042081 339030 Material de Consumo: R$ 16.500,00
4) 16 16011 0618100172082 339030 Material de Consumo: R$ 2.500,00
5) 16 16011 0618100172082 449052 Equip. e Material Permanente: R$ 4.800,00
6) 16 16011 0618100172083 339030 Material de Consumo: R$ 1.800,00
7) 16 16011 0618200182091 339030 Material de Consumo: R$ 17.000,00
8) 16 16011 0618200182091 339039 Outros Serv. Terceiros - P.J.: R$ 7.000,00

 Para as dotações: 
1) 16 16011 0618100172088 339030 Material de Consumo: R$ 52.400,00
2) 16 16011 0618100172088 339039 Outros Serv. Terceiros - P.J.: R$ 15.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 25 de agosto de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças 

LUCINEIDE APARECIDA MACIEL
Comandante da GCMP

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 193/2016

Objeto: Aquisição de Troféus e Medalhas

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s): 

EMPRESA(S) ITEM
Styllus Sport Com. De Artigos Esportivos Ltda.- ME 01

Piracicaba, 18 de agosto de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº. 211/2016

Objeto: Locação de tendas para eventos.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) Lote
Exon Eventos Eireli Epp 01

Piracicaba, 25 de agosto de 2016.

Gabriel Ferrato dos Santos
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA Nº 22/2016

Fornecimento e instalação de abrigos de ônibus e totens de parada nos 
corredores Vila Rezende, Piracicamirim, São Jorge e Paulicéia, com forne-
cimento de materiais, mão de obra e equipamentos.

Comunicamos que houve alteração no edital.  A nova versão do edital, já 
está disponível para download no site http://www.piracicaba.sp.gov.br, com 
alterações no Termo de Referencia.

Sendo assim, fica alterada a data de abertura para o dia 30/09/2016 as 
14:30 horas. 
 

Piracicaba, 26 de agosto de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade: Pregão Presencial nº 163/2016 - Prorrogação
Objeto: Prestação de serviços de reparos em panelas de pressão, com 
fornecimento de materiais e mão de obra. Início da Sessão Pública: 
12/09/2016 às 09h.

A sessão ocorrerá na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Piraci-
caba, sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar, Piracicaba/SP.
O Edital completo encontra-se a disposição para download no site http://
www.piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo 
e-mail compras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo. Fone (19) 3403-1020. Fax 
(19) 3403-1024. 

Piracicaba, 26 de agosto de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 201/2016

Prestação de serviços de monitoria e receptivo para o Festival de Circo.

Após negociação, análise das documentações apresentadas e parecer da 
Unidade Requisitante, a Pregoeira DELIBEROU por HABILITAR e APROVAR 
o item 01 para a empresa STAFF LUXE EIRELI EPP.

Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para Adjudicação 
e Homologação.

Piracicaba, 26 de agosto de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO nº 235/2016

OBJETO: Aquisição de peças para Autoclave e para aparelho de Ultrassom.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/09/2016, às 08h00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09/09/2016, às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua 
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às 16:30h 
ou pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone 
(19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024. 

Piracicaba, 25 de agosto de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 215/2016

Prestação de serviços para manutenção em equipamentos de radiocomu-
nicação e sinalização áudio visual.

O Pregoeiro comunica que após análise das propostas apresentadas ao 
referido Pregão, tendo como participante a empresa: LUIS GUSTAVO 
MIALHE 12376168830, DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LAS.

Após negociação, análise das documentações apresentada e decla-
rações do representante da Unidade Requisitante, DELIBEROU por 
HABILITAR e APROVAR o lote 01para a empresa LUIS GUSTAVO 
MIALHE 12376168830.

Publique-se e encaminhe-se a Autoridade Superior para Adjudicação e 
Homologação.

Piracicaba, 26 de agosto de 2016.

Patrícia Romano Medeiros
Pregoeira

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 216/2016

Prestação de serviços de chaveiro.

A Pregoeira comunica que após análise da proposta apresentada ao re-
ferido Pregão, tendo como participante a empresa: MARCOS PEROSSI, 
DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LA.

Após negociação, análise das documentações apresentadas e declarações 
da representante da Unidade Requisitante, DELIBEROU por HABILITÁ-LA 
e APROVÁ-LA no lote 01.

Publique-se e encaminhe-se a Autoridade Superior para Adjudicação e 
Homologação.

Piracicaba, 26 de agosto de 2016.

Patrícia Romano Medeiros
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade: Pregão Presencial nº 234/2016
Objeto: Manutenção corretiva e preventiva nos refletores do teatro Municipal 
Erotides de Campos. Início da Sessão Pública: 09/09/2016 às 09h.

__________

Modalidade: Pregão Presencial nº 235/2016
Objeto: Prestação de serviço gráfico de impressão de livros. Início da Sessão 
Pública: 09/09/2016 às 10h.

A sessão ocorrerá na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Piraci-
caba, sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar, Piracicaba/SP.

O Edital completo encontra-se a disposição para download no site http://www.
piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo e-mail com-
pras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo. Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024. 

Piracicaba, 26 de agosto de 2016.

Maria Angelina Chiquito Alanis
 Departamento de Material e Patrimônio

Diretora
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SECRETARIA MUNICIPAL
DA AÇÃO CULTURAL

Piracicaba, 23 de agosto de 2016. 

Para a elaboração do Plano Municipal de Cultura, a Comissão divulga data 
das reuniões primeiramente com segmentos culturais e posterior, com 
comunidade piracicabana, conforme segue:

1) Segmentos Culturais – reuniões às segundas-feiras, no Museu Histórico 
e Pedagógico “Prudente de Moraes”, as 19h, dias:
05 setembro – Música
12 setembro – Audiovisual
26 setembro – Livro / Literatura
03 outubro - Cultura Popular
10 outubro - Memória Cultural
24 outubro - Artes integradas
31 outubro – Artes Visuais
07 novembro – Artes Cênicas
nos meses de agosto e setembro;

2) Comunidade - reuniões nos Centros Culturais da Secretaria Municipal 
da Ação Cultural, as 19h, dias:
14 novembro – Centro Cultural Hugo Pedro Carradore (Santa Terezinha)
28 novembro – Centro Cultural Zazá (Mário Dedini)
05 dezembro – Centro Cultural Nhô Serra (Parque 1º de Maio)
12 dezembro – Centro Cultural Pacheco Ferraz e Armazém da Cultura Maria 
Dirce Camargo (Estação da Paulista)

Antonio Carlos Garcia Nordahl Crhistian Neptune

Lucas Mauricio da Silva Renata Graziela Duarte Gava

Milton Antonio de Mori Sandra Bernadete Moraes Leite Ferreira

SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRÂNSITO E TRANSPORTES
A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
Mobinove Comercio de Móveis para Escritório EIRELI, de que foi mantida a 
penalidade de multa de 20% (vinte por cento) do valor contratado, referente 
ao Processo 190.637/15 - Compra Direta 684/15.

Piracicaba, 25 de Agosto de 2016.

Jorge Akira Kobayaski
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

COMISSÃO PERMANENTE 
PROCESSANTE E DE 

SINDICÂNCIA

PORTARIA C.P.P.S. Nº 555, DE 22 DE AGOSTO DE 2016.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá 
outras providências.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº 
1.972/72 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e 209, 
todos da Lei Municipal 1.972/72 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal 
de 1988, que dispõe que “aos litigantes, em processo judicial ou adminis-
trativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” e, que para aplicação da 
sanção, é necessário a instauração do processo administrativo disciplinar,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das 
penalidades cabíveis em face de FERNANDO DOS REIS, funcionário 
público municipal lotado na Secretaria Municipal do Trabalho e Renda, 
por infringência ao disposto no artigo 195, inciso III e artigo 196, V, com 
penalidade prevista no artigo 201, inciso V, c/c artigo 209, todos da Lei Mu-
nicipal 1.972/72 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, bem como 
ressarcimento ao erário, o qual será conduzido pela Comissão Permanente, 
Processante e de Sindicância, nomeada pela Portaria nº 3.779/2015, alte-
rada pela de nº 3.836/2016.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão 
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do 
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Piracicaba, em 22 de agosto de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

PORTARIA C.P.P.S. Nº 556, DE 22 DE AGOSTO DE 2016.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá 
outras providências.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº 
1.972/72 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal 
de 1988, que dispõe que “aos litigantes, em processo judicial ou adminis-
trativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” e, que para aplicação da 
sanção, é necessário a instauração do processo administrativo disciplinar,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das pe-
nalidades cabíveis em face de MARIA APARECIDA ANDREONI DOS REIS, 
funcionária pública municipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
por infringência ao disposto no artigo 195, inciso II e IX, com penalidade 
prevista no artigo 201, inciso IV, todos da Lei  Municipal 1.972/72 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais, bem como ressarcimento ao erário, o 
qual será conduzido pela Comissão Permanente, Processante e de Sindicân-
cia, nomeada pela Portaria nº 3.779/2015, alterada pela de nº 3.836/2016.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão 
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do 
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Piracicaba, em 22 de agosto de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

PORTARIA C.P.P.S. Nº 557, DE 22 DE AGOSTO DE 2016.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá 
outras providências.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº 
1.972/72 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal 
de 1988, que dispõe que “aos litigantes, em processo judicial ou adminis-
trativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” e, que para aplicação da 
sanção, é necessário a instauração do processo administrativo disciplinar,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das 
penalidades cabíveis em face de CAMILA AKEMI DERRE MITOOKA, fun-
cionária pública municipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por 
infringência ao disposto no artigo 482, alínea “h”, da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT, bem como ressarcimento ao erário, o qual será conduzido 
pela Comissão Permanente, Processante e de Sindicância, nomeada pela 
Portaria nº 3.779/2015, alterada pela de nº 3.836/2016.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão 
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do 
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Piracicaba, em 22 de agosto de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

PORTARIA C.P.P.S. Nº 558, DE 22 DE AGOSTO DE 2016.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá 
outras providências.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº 
1.972/72 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal 
de 1988, que dispõe que “aos litigantes, em processo judicial ou adminis-
trativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” e, que para aplicação da 
sanção, é necessário a instauração do processo administrativo disciplinar,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das 
penalidades cabíveis em face de CLAUDIA RODRIGUES PINHEIRO FELIX, 
funcionária pública municipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
por infringência ao disposto no artigo 195, inciso II e IX, com penalidade 
prevista no artigo 201, inciso IV, bem como ressarcimento ao erário, o qual 
será conduzido pela Comissão Permanente, Processante e de Sindicância, 
nomeada pela Portaria nº 3.779/2015, alterada pela de nº 3.836/2016.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão 
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do 
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Piracicaba, em 22 de agosto de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO  Nº 121/ 2016

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal 
especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros 
assuntos pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de Levanta-
mento Específico No. 17562/2.016, de todos os procedimentos adotados no 
presente processo, todos aplicados na data de 22/08/2016: Notificação de 
Lançamento No. 70.888 (fls. 26ª31); Auto de Infração Nº 72.377 (fls. 32ª35).

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 22 de agosto de 2.016

CONTRIBUINTE:  SENSATIONAL RED AGENCIAMENTO ESPORTIVO LTDA
RUA  SANTA CRUZ, 777 – BAIRRO ALTO – PIRACICABA/SP 
CEP 13.419-030 – CNPJ 13.373.134/0001-08 - CPD 620854

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização 

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E  LANÇAMENTO Nº  122/2016

Pelo presente Edital fica(m) CIENTIFICADO(S) do lançamento do Imposto 
Sobre Serviços – ISS incidente sobre a construção, reforma, ampliação ou 
demolição de imóveis conforme Visto de Conclusão (Habite-se) ou Certidão 
de Regularização expedida pelo Departamento de Engenharia, efetuado con-
forme determina o Artigo 269 e Parágrafos da Lei Complementar No. 224, de 
13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal), os contribuintes abaixo 
relacionados, ficando os mesmos convocados a comparecer na Divisão de 
Fiscalização do Departamento de Administração Tributária, sito a Rua Antônio 
Corrêa Barbosa nº, 2233 – 4º. Andar , nos termos do Artigo 3o., da Instrução 
Normativa No. 25/2008, de 28/11/2008, a fim de retirar(em) a(s) respectiva(s) 
guia(s) de recolhimento, sem prejuízo dos acréscimos relativos à correção 
monetária, multa de mora e juros moratórios, e providenciar(em) a sua quitação.

O não atendimento do presente Edital de Lançamento  no prazo de 15 (quin-
ze) dias acarretará na inscrição do débito respectivo junto a Dívida ativa do 
Município, conforme determina o Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Comple-
mentar No. 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 23 de Agosto de 2016.

PROTOCOLO CONTRIBUINTE 
 ASSUNTO
98924/2010 EMERSON RASERA RODRIGUES 
 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
140196/2010 EDSON LUIS DE CAMPOS BICUDO 
 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
174354/2014 MARCELO SOUZA LEMOS 
 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
23582/2015 RAIMUNDO LEITE GONCALVES 
 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
120341/2015 MARINA SIMOES VIEIRA 
 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
141384/2015 LEILIANE IRIS FERNANDES DE BARROS 
 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
180481/2015 ELISETE MARTINS 
 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
205748/2015 ILDETE RODRIGUES DE SOUZA 
 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
16332/2016 JOSE AUGUSTO JOOS 
 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
26945/2016 CELSO ANTONIO PEDROZO 
 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
35951/2016 ANTONIO ALVES ARRUDA 
 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
68962/2016 SILENE PEREIRA DA SILVA 
  EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
70312/2016 HORACIO PASTORI FILHO 
 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
70433/2016 LEANDRO GALVANI ROSSETTO 
 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
71395/2015 SILVIO RAMIRO SALLES FILHO 
 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
84964/2016 JOSE ANTONIO DE FARIAS 
 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
88819/2016 SEVERINO FERNANDES DA COSTA 
 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
96558/2016 JOSE RAIMUNDO FERNANDES SANTOS 
 EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO
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__________

HOMOLOGAÇÃO – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de 
Piracicaba, no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão 
Permanente Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo nº: 387/2016

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das penalidades 
cabíveis, em face de RAMON LUCAS ALVES, funcionário público municipal, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, por infringência ao disposto no 
art. 482, alínea “e”, da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por UNANIMIDADE, pela SUSPENSÃO 
do funcionário público municipal, Sr. RAMON LUCAS ALVES, tendo em vista 
a infringência ao disposto no art. 482, alínea “e” da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT) – Decreto Lei Federal nº 5.452, de 01/05/1943.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Presidente da CPPS

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 25 de agosto de 2016

Protocolados e Encaminhados

 Protocolos Interessados
 002979/2016 PEDRO VALENTIM MARQUES
 002980/2016 REINHOLDO CRISTIANO FAHL
 002981/2016 RICARDO DA SILVA
 002982/2016 RAFAEL JOSE MUNHOZ
 002983/2016 ROAL REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS E LOTEAMENTO LTDA.
 002984/2016 ROAL REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS E LOTEAMENTO LTDA
 002985/2016 ROAL REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS E LOTEAMENTO LTDA
 002986/2016 RODRIGO LUIZ DA SILVA
 002987/2016 ROGERIO ROCHA LEME
 002988/2016 ROQUE CHERUBIN
 002989/2016 UMBERTO ANTONIO GIANNETTI
 002990/2016 TALITA PIACENTINI CORREA
 002991/2016 SONIA TULIO PULZ
 002992/2016 SIDNEY BONACHELA
 002993/2016 SEBASTIÃO WANDERLEY ANGELO DO NASCIMENTO.
 002994/2016 ROQUE NOGUEIRA MENDONÇA
 002995/2016 ENGº AGRº FRANCISCO ROGÉRIO VIDAL E SILVA
 002996/2016 ALAN SANTOS
 002997/2016 CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES
 002998/2016 GAMA MÁQUINAS E FERRAMENTAS
 002999/2016 ANDRÉ SOUZA
 003000/2016 JUÍZO DA 2ª VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP.
 003001/2016 DIVISÃO DE LEITURA E FISCALIZAÇÃO
 003002/2016 VALQUIRIA ALVES CARDOSO COSTA DOS SANTOS
 003003/2016 BENEDITO ALVES DOS SANTOS
 003004/2016 BENEDICTO GOMES LEÃO
 003005/2016 JAQUES LELLIS SOARES
 003006/2016 COURIER QUIMICA LTDA EPP
 003007/2016 COSME PEREIRA DE OLIVEIRA
 003008/2016 PEDRO STOLF
 003009/2016 CLAUDINEI DE OLIVEIRA
 003010/2016 ANGELA REGINA DA SILVA
 003011/2016 CÍCERO ARAUJO COSTA DA SILVA
 003012/2016 BENTO P DE GODOY FILHO
 003013/2016 RICARDO LINDORI
 003014/2016 VALDIRENE APARECIDA RODRIGUES ADAO
 003015/2016 ESTER FERREIRA DE LIMA
 003016/2016 LUCIA CRISTINA BATISTA TRITTO
 003017/2016 JOÃO JOSE RAPHAEL
 003018/2016 MARCEL RICARDO PAVANELLO
 003019/2016 MARCOS ANTONIO DA SILVEIRA
 003020/2016 MARIA AP. RODRIGUES BABONI
 003021/2016 MARIA ORLANDA GOMES
 003022/2016 MARIA ORLANDA GOMES
 003023/2016 MARIO FRANCISCO FONSECA
 003024/2016 NASSIF ELIAS BUCHIDID
 003025/2016 NELSON JOSE RIBEIRO
 003026/2016 ODETE FERNANDES GOBBI
 003027/2016 ODIVALDO LUIS DUCATTI
 003028/2016 PAULO CESAR FRANCO
 003029/2016 PEDRO PAULO GOMES DO VALE
 003030/2016 PEDRO SERGIO BORELLI

 Despachos

 Protocolos Processo Interessado
 001761/2016 001050/2016 KOPPERT DO BRASIL SISTEMAS: “Concluído”.
   BIOLOGICOS LTDA
 002843/2016 001682/2016 CASVI - CENTRO DE APOIO E: “Concluído”.
   SOLIDARIEDADE À VIDA
 002856/2016 001689/2016 JOÃO FRANCISCO RODRIGUES DE GODOY: “Concluído”.
 002883/2016 001705/2016 FRANCISCO ROGÉRIO VIDAL E SILVA: “Concluído”.
 003000/2016 JUÍZO DA 2ª VARA FORUM FEDERAL: “Concluído”.
  DE PIRACICABA - SP.

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2016/000691
MODALIDADE:  Pregão Presencial  000086/2016

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE GRUPO GERADOR DE ENERGIA .

Danielle Pacheco de Souza Santim, Presidente do SEMAE, nomeada 
através da Portaria n.º 17.566, de 25 de maio de 2016, cujos poderes 
foram conferidos pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de 
abril de 1.969, baseado na documentação contida nos autos e consoante 
deliberação do(a) Pregoeiro(a) ANA LUCIA GOMES FERNANDES, HOMO-
LOGA o Procedimento Licitatório n.º  2016/000691,  Pregão Presencial n.º  
000086/2016, à(s) empresa(s) conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 

1 CARFAG COMERCIO E SERVIÇO 
DE MANUTENÇÃO LTDA - EPP

R$ 48.850,00

2 CARFAG COMERCIO E SERVIÇO 
DE MANUTENÇÃO LTDA - EPP

R$ 12.990,00

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 61.840,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba,  22 de agosto 2016.

Danielle Pacheco de Souza Santim
Presidente do SEMAE

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2016/001230
MODALIDADE:  Pregão Presencial  000087/2016

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
TARUGOS DE BRONZE.

Danielle Pacheco de Souza Santim, Presidente do SEMAE, nomeada 
através da Portaria n.º 17.566, de 25 de maio de 2016, cujos poderes foram 
conferidos pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 
1.969, baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação 
do(a) Pregoeiro(a) ANTONIO CARLOS SCHIAVONANTONIO CARLOS 
SCHIAVON, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório n.º  2016/001230,  Pre-
gão Presencial n.º  000087/2016, à(s) empresa(s) conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 

1 ELLO MIX PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA R$ 2.950,00

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 2.950,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 23 de agosto 2016.

Danielle Pacheco de Souza Santim
Presidente do SEMAE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO SINDICANTE N.º 1157/2016

Sra. Danielle Pacheco de Souza Santim, Presidente do Serviço Municipal de 
Água e Esgoto - SEMAE, Autarquia Municipal criada pela Lei n.º 1.657/69, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e baseado no Relatório 
Final da Comissão Permanente Sindicante, constituída através do Ato n.º 
1013/2016 e demais documentos que instruíram os autos, HOMOLOGA o 
procedimento e ratifica a conclusão apresentada no Processo n.º 1157/2016, 
instaurado visando apurar possíveis responsabilidades em acidentes en-
volvendo veículos do SEMAE.
Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias. 
conforme recomendação constante no relatório.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

Piracicaba, 16 de agosto de 2016.

Bruna Caroline de Souza Pezan
Presidente do SEMAE

COMISSÃO PERMANENTE SINDICANTE 

ATO  N.º 1013/2016

Emerson Luiz Chequeto Navarro, Presidente da Comissão Permanente 
Sindicante, constituída através do Ato n.º 1013 de 05 de fevereiro de 2016, 
em cumprimento ao princípio da publicidade, faz saber a quantos o presente 
virem ou dele tiverem conhecimento, que por determinação da Senhora 
Presidente do Serviço Municipal de Água e Esgoto - SEMAE, foi instaurada 
sindicância, objeto do PROCESSO N.º 1712/2016.

PODER LEGISLATIVO
DECRETO LEGISLATIVO Nº 36, DE 18 DE AGOSTO DE 2016.

Altera dispositivo do Decreto Legislativo nº 32/15, que “unifica Solenidades 
da Câmara de Vereadores de Piracicaba, cria as comemorações de cate-
gorias por similaridades e dá outras providências”.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Piracicaba, Estado de São Paulo,

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e, no uso das atribuições 
conferidas por lei, promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 36/16

Art. 1o O caput do art. 16 do Decreto Legislativo nº 32, de 14 de dezembro 
de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16. As comemorações relativas à categoria “Esportistas” serão cele-
bradas, anualmente, no dia 01 de setembro e realizadas de acordo com o 
disposto nos decretos legislativos:” (NR)

Art. 2º   Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 18 de agosto de 2016.

MATHEUS ANTONIO ERLER
Presidente

PEDRO MOTOITIRO KAWAI                 RONALDO MOSCHINI DA SILVA
1o Secretário                                                 2o Secretário 

Publicado no Departamento Legislativo da Câmara de Vereadores de 
Piracicaba, em 18 de agosto de 2016.

FÁBIO RICARDO DIONÍSIO
Diretor do Departamento Legislativo

JAMES GRANZIOL
Agente Legislativo II

Autor do Projeto: Vereador André Gustavo Bandeira - PDL Nº 27/16

DECRETO LEGISLATIVO Nº 37, DE 18 DE AGOSTO DE 2016.
Concede Título Honorífico de “Líder Comunitário” à Senhora Maria Apare-

cida Amaro Pedro e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Piracicaba, Estado de São Paulo,

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e, no uso das atribuições 
conferidas por lei, promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 37/16

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de “Líder Comunitário” à Senhora 
Maria Aparecida Amaro Pedro.

Art. 2º A entrega da honraria dar-se-á em Reunião Solene da Câmara de 
Vereadores de Piracicaba. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo, 
correrão por conta das dotações orçamentárias nº 01.031.0001.2373 - 
3.3.90.30 - Material de Consumo, 3.3.90.39 - Outros Serviços Terc. Pessoa 
Jurídica e 3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil, constantes 
para o exercício de 2016 e suas respectivas para os exercícios seguintes, 
suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 18 de agosto de 2016.

MATHEUS ANTONIO ERLER
Presidente

PEDRO MOTOITIRO KAWAI                 RONALDO MOSCHINI DA SILVA
1o Secretário                                                 2o Secretário 

Publicado no Departamento Legislativo da Câmara de Vereadores de 
Piracicaba, em 18 de agosto de 2016.

FÁBIO RICARDO DIONÍSIO
Diretor do Departamento Legislativo

JAMES GRANZIOL
Agente Legislativo II

Autor do Projeto: Vereador André Gustavo Bandeira - PDL Nº 28/16



PIRACICABA, sábado, 27 de agosto de 20164

DECRETO LEGISLATIVO Nº 38, DE 22 DE AGOSTO DE 2016.
Altera dispositivo do Decreto Legislativo nº 03/02, que institui a “Semana da 
Enfermagem”, a concessão de Título “Profissional do Ano de Enfermagem” 
e revoga o Decreto Legislativo nº 08/99.  

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Piracicaba, Estado de São Paulo,

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e, no uso das atribuições 
conferidas por lei, promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 38/16

Art. 1o O art. 5º, do Decreto Legislativo nº 03, de 18 de março de 2002, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º A indicação dos homenageados, que deverá ser realizada até 40 
(quarenta) dias antes da data alusiva, será feita pelo Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Piracicaba e pelo 
Sindicato dos Trabalhadores Municipais de Piracicaba, São Pedro e região.

Parágrafo único.  Cabe ao Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
de Serviços de Saúde de Piracicaba indicar apenas 01 (um) profissional da 
Enfermagem de cada hospital estabelecido no Município, e ao Sindicato 
dos Trabalhadores Municipais de Piracicaba, São Pedro e região, 3 (três) 
profissionais da Enfermagem da rede pública municipal.” (NR) 

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 22 de agosto de 2016.

MATHEUS ANTONIO ERLER
Presidente

PEDRO MOTOITIRO KAWAI                 RONALDO MOSCHINI DA SILVA
1o Secretário                                                 2o Secretário 

Publicado no Departamento Legislativo da Câmara de Vereadores de 
Piracicaba, em 22 de agosto de 2016.

FÁBIO RICARDO DIONÍSIO
Diretor do Departamento Legislativo

JAMES GRANZIOL
Agente Legislativo II

Autor do Projeto: Vereador Ronaldo Moschini da Silva - PDL Nº 33/15

DECRETO LEGISLATIVO Nº 39, DE 25 DE AGOSTO DE 2016.
Concede “Medalha do Mérito Legislativo” e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Piracicaba, Estado de São Paulo,

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e, no uso das atribuições 
conferidas por lei, promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 39/16

Art. 1º Fica concedido a “Medalha de Mérito Legislativo” à Senhora Renata 
Cristina Oliveira Barrichelo Cunha, natural deste Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo.

Art. 2º A entrega da honraria dar-se-á em Reunião Solene da Câmara de 
Vereadores, em data a ser previamente agendada. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo, 
correrão por conta das dotações orçamentárias nº 01.031.0001.2373 - 
3.3.90.30 - Material de Consumo, 3.3.90.39 Outros Serviços Terc. Pessoa 
Jurídica e 3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil, constantes 
para o exercício de 2016 e suas respectivas para os exercícios seguintes, 
suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 25 de agosto de 2016.

MATHEUS ANTONIO ERLER
Presidente

PEDRO MOTOITIRO KAWAI                 RONALDO MOSCHINI DA SILVA
1o Secretário                                                 2o Secretário 

Publicado no Departamento Legislativo da Câmara de Vereadores de 
Piracicaba, em 25 de agosto de 2016.

FÁBIO RICARDO DIONÍSIO
Diretor do Departamento Legislativo

JAMES GRANZIOL
Agente Legislativo II

Autor do Projeto: Vereadora Márcia Gondim Carneiro da Cunha e Dias 
Pacheco -  PDL Nº 29/16

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA REUNIÃO 
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SEXTA 
LEGISLATURA DA CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA, QUE 
SE REALIZARÁ AOS VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO 
DE DOIS MIL E DEZESSEIS.

E M   R E D A Ç Ã O   F I N A L

Projeto de Decreto Legislativo

Nº 030/16 - De autoria do vereador Carlos Alberto Cavalcante, que concede 
Título de “Piracicabanus Praeclarus” e dá outras providências.
 

E M   D I S C U S S Ã O   Ú N I C A

Requerimentos

Nº 729/16 - De autoria do vereador Laércio Trevisan Júnior, voto de congra-
tulações a Davi Lara Costa, pelas atuações e conquistas recebidas como 
piloto de motovelocidade.

Nº 730/16 - De autoria do vereador Francisco Almeida do Nascimento, que 
solicita informações ao Chefe do Executivo sobre construção de passarela 
para pedestres no viaduto situado na Rodovia Fausto Santomauro, que liga 
os Bairros Santa Rosa, Parque São Jorge e a desativada Usina Modelo, 
conforme indicação 790/14.

Nº 731/16 - De autoria do vereador Francisco Almeida do Nascimento, que 
solicita informações ao Chefe do Executivo sobre fiscalização de terreno 
localizado na Travessa André Gimenes, em frente ao número 125, no Bairro 
Nhô Quim, conforme indicação 813/14.

Nº 732/16 - De autoria do vereador Francisco Almeida do Nascimento, que 
solicita informações ao Chefe do Executivo sobre instalação de lixeira contai-
ner, na praça localizada entre a Rua Peixoto Gomide e Avenida Corcovado, 
no Bairro Vila Sônia, conforme indicação 848/14.

Nº 733/16 - De autoria do vereador Carlos Alberto Cavalcante, que solicita 
informações ao Chefe do Executivo sobre terrenos caucionados no Lotea-
mento Vale do Sol.

E M   S E G U N D A   D I S C U S S Ã O

Projetos de Lei

Nº 018/16 - De autoria do vereador Carlos Gomes da Silva, que dispõe so-
bre a obrigatoriedade de equipamento intercomunicador em elevadores de 
edifícios privados, residenciais e comerciais que não possuam funcionários 
em portarias ou guaritas, (com Nova Redação).

Nº 203/16 - De autoria da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, que 
revoga o inciso VII, do art. 9º, da Lei Municipal nº 6.377/08, que “dispõe 
sobre denominações de vias públicas neste Município”. 

E M   P R I M E I R A   D I S C U S S Ã O

Projetos de Lei

Nº 204/16 - De autoria da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, 
que dispõe sobre denominação de prolongamento de via pública nos Lo-
teamentos Vale do Sol e Residencial Alto da Boa Vista, no Bairro Vale do 
Sol, neste Município.

Nº 205/16 - De autoria da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, 
que sobre denominação de prolongamento de via pública no Loteamento 
Chácaras Elisabeth Cristina, neste Município.

HAVERÁ ENTREGA DA MOÇÃO Nº 175/16
AUTORIA – Luiz Carlos Arruda
PARA – Professor Frederico Molina 

1º ORADOR – ver. Paulo Sérgio Camolesi

- Fim -

“Um pouco de você pode ser o tudo para alguém! Doe sangue, órgãos, 
tecidos e medula óssea”. Resolução nº 05/07
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